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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

 

##ÚNICO: | ADMIN-PGR - PGR-00115995-2022| 

PORTARIA PGR/MPF Nº 155, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Dispõe sobre a Gestão de Riscos no Ministério Público Federal e aprova o Plano 

de Gestão de Riscos do Ministério Público Federal. 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 49, incisos XX e XXII, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

Considerando o disposto na Portaria PGR/MPU nº 78, de 8 de agosto de 2017, que institui a Política de Política de Gestão de Riscos 

do Ministério Público da União; 

Considerando a ISO 31000:2018, que fornece princípios e diretrizes abrangentes para gestão de riscos; 

Considerando o Acórdão nº 1.956/2016 – TCU – 1ª Câmara, que recomenda ao Ministério Público Federal o estabelecimento de 

sistema de gestão de riscos; e 

Considerando o que consta dos Procedimentos de Gestão Administrativa nº 1.00.000.005855/2022-95, nº 1.00.000.005158/2020-72 

e nº 1.00.000.007553/2016-11, do Ministério Público Federal, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a Gestão de Riscos no Ministério Público Federal. 

Art. 2º A estrutura de Governança de Gestão de Riscos será composta pelas seguintes instâncias: 

I - Instância de Governança; 

II - Unidade de Coordenação de Gestão de Riscos; 

III - Gestores de Riscos. 

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão Estratégica é a unidade de apoio à Instância de Governança. 

Art. 3º Integram a Instância de Governança o Procurador-Geral da República, o Secretário-Geral e a Comissão Estratégica de Gestão 

de Riscos. 

§ 1º Compete ao Procurador-Geral da República e ao Secretário-Geral: 

I - aprovar os objetivos a serem priorizados pelos órgãos do Ministério Público Federal e pelas Secretarias Nacionais na gestão de 

riscos; 

II - deliberar sobre as propostas encaminhadas pela Comissão Estratégica de Gestão de Riscos; 

III - organizar a estrutura da gestão de riscos; 

IV - definir e revisar, quando necessário, o apetite a riscos; 

V - assegurar que os recursos necessários sejam alocados para gerenciar riscos; 

VI - atribuir autoridades e responsabilização nos níveis apropriados dentro da organização. 



DMPF-e Nº 58/2022- ADMINISTRATIVO Divulgação: sexta-feira, 25 de março de 2022 Publicação: segunda-feira, 28 de março de 2022 2 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

§ 2º A Comissão Estratégica de Gestão de Riscos atua como instância consultiva no estabelecimento de prioridades e diretrizes para 

a gestão de riscos, competindo-lhe: 

I - propor os objetivos a serem priorizados pelos órgãos do Ministério Público Federal e pelas Secretarias Nacionais na gestão de 

riscos; 

II - orientar em relação ao foco e à priorização da aplicação da gestão de riscos no Ministério Público Federal; 

III - analisar e propor ações sobre riscos ou ameaças que possam comprometer a prestação de serviços, a imagem junto à sociedade, 

a autonomia e a efetividade dos resultados no alcance da estratégia institucional; 

IV - assegurar que os riscos sejam adequadamente considerados no estabelecimento dos objetivos estratégicos; 

V - avaliar a eficácia e a efetividade do processo de gerenciamento de riscos; 

VI - avaliar e propor revisão, periodicamente, no Plano de Gestão de Riscos do Ministério Público Federal; 

VII - monitorar e avaliar, periodicamente, a Política de Gestão de Riscos do Ministério Público da União e, quando pertinente, sugerir 

sua revisão. 

Art. 4º Compete à Unidade de Coordenação de Gestão de Riscos: 

I - dar suporte à identificação, à comunicação, à consulta, à avaliação, ao tratamento, ao monitoramento, à análise crítica dos riscos 

institucionais, ao registro e ao relato dos riscos dos processos organizacionais selecionados para a implementação da Gestão de Riscos; 

II - monitorar os níveis de riscos e a efetividade das medidas de controle implementadas; 

III - consolidar resultados gerenciais sobre gestão de riscos e encaminhá-los à Instância de Governança; 

IV - promover os instrumentos de gerenciamento de riscos, zelando pela implementação dos controles dela decorrentes; 

V - propor alterações ao Plano de Gestão de Riscos e submetê-las à Comissão Estratégica de Gestão de Riscos; 

VI - propor requisitos funcionais necessários à ferramenta tecnológica de suporte ao processo de gerenciamento de riscos e 

encaminhá-los à Comissão Estratégica de Gestão de Riscos; 

VII - assegurar que as informações sobre os riscos e a sua gestão sejam apropriadamente comunicados; 

VIII - prestar apoio metodológico em gestão de riscos no Ministério Público Federal; 

IX - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade, quando determinadas pela chefia imediata e/ou pela Instância de 

Governança. 

Parágrafo único. A Unidade de Coordenação de Gestão de Riscos será exercida pela Assessoria de Controles Internos Administrativos 

da Secretaria-Geral, nos termos do art. 7º da Portaria PGR/MPU nº 78, de 8 de agosto de 2017. 

Art. 5º Compete aos Gestores de Riscos executar: 

I - o processo de gestão dos riscos; 

II - o registro da identificação, análise, da avaliação, do tratamento e do monitoramento dos riscos no sistema de gestão de riscos do 

MPF; 

III - o plano de comunicação de riscos. 

Art. 6º Fica aprovado o Plano de Gestão de Riscos do Ministério Público Federal, constante do Anexo I desta Portaria, a ser 

implementado no prazo de 6 meses, a partir da conclusão do módulo de gestão de riscos do Sistema Eletrônico de Governança e de Gestão Estratégica. 

Parágrafo único. O Plano de Gestão de Riscos do Ministério Público Federal deve ser revisto a cada dois anos ou a qualquer tempo 

por demanda de um dos integrantes da Instância de Governança. 

Art. 7º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
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##ÚNICO: | ADMIN-PGR - PGR-00115996-2022| 

PORTARIA PGR/MPF Nº 156, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 

Altera o anexo da Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, que aprova o 

Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal. 
 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, n, no uso das atribuições que lhe confere o art. 49, incisos XX e XXII, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e considerando o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.003737/2022-42, 

resolve: 

Art. 1º O Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 72. O Sistema Integrado de Gestão Estratégica e Governança compõe-se por cinco Comissões Temáticas." (NR) 

"Art. 76. ................................ 

............................................... 

VI - Comissão Estratégica de Tecnologia da Informação; 

VIII - Comissão Estratégica de Segurança Institucional; 

IX - Comissão Estratégica de Gestão de Riscos." (NR) 

"Art. 90-C. A Comissão Estratégica de Gestão de Riscos atua como instância consultiva no estabelecimento de prioridades e diretrizes 

para a gestão de riscos, competindo-lhe: 

I - propor os objetivos a serem priorizados pelos órgãos do MPF e pelas Secretarias Nacionais na gestão de riscos; 

II - orientar em relação ao foco e à priorização da aplicação da gestão de riscos no MPF; 

III - analisar e propor ações sobre riscos ou ameaças que possam comprometer a prestação de serviços, a imagem junto à sociedade, 

a autonomia e a efetividade dos resultados no alcance da estratégia institucional; 

IV - monitorar e avaliar, periodicamente, a Política de Gestão de Riscos do MPU e, quando pertinente, sugerir sua revisão; 

V - assegurar que os riscos sejam adequadamente considerados no estabelecimento dos objetivos estratégicos. 

VI - avaliar e propor revisão, periodicamente, no Plano de Gestão de Riscos do MPF; 

VII - avaliar a eficácia e a efetividade do processo de gerenciamento de riscos." (NR) 

"Art. 90-D.  A Comissão Estratégica de Gestão de Riscos constitui-se pelos seguintes integrantes: 

I - três membros indicados pelo Procurador-Geral da República; 

II - Secretário-Geral ou representante; 

III - Secretário de Gestão Estratégica. 

§ 1º O Procurador-Geral da República designará o Coordenador e seu substituto e nomeará os integrantes da Comissão Estratégica 

de Gestão de Riscos, com os respectivos suplentes, para atuarem por até dois anos, com exceção dos citados nos incisos II e III. 

§ 2º Poderão participar das atividades da Comissão Estratégica de Gestão de Riscos membros, servidores ou colaboradores convidados 

e autorizados pelo Coordenador, de ofício ou a pedido de integrante da Comissão, na qualidade de ouvintes sem direito a voto, os quais ficarão à disposição 

para esclarecimento de questões referentes à gestão de riscos que se façam necessárias para embasar as decisões 

§ 3º A Comissão Estratégica de Gestão de Riscos reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada trimestre e, extraordinariamente, por 

convocação de seu Coordenador, de ofício ou mediante requerimento de qualquer de seus integrantes. 

§ 4º A Secretaria de Gestão Estratégica será responsável pela preparação da pauta e da documentação a ser enviada aos integrantes 

da referida Comissão, com antecedência mínima de cinco dias úteis." (NR) 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 
 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

SECRETARIA GERAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA-GERAL 
##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00115894-2022| 

PORTARIA SG/MPF N° 105, DE 9 DE MARÇO DE 2022 
 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso III 

do Regimento Interno Diretivo do MPF, c/c o art. 1º, da Portaria PGR/MPF nº 440, de 3 de junho de 2015, e tendo em vista o que consta no Procedimento 

de Gestão Administrativa - PGEA 1.00.000.001966/2022-22, resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional da Secretaria Jurídica e de Documentação do Ministério Público Federal, com emprego 

das alterações constantes desta Portaria, conforme quadro abaixo. 
 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

Nº de Cargos/ 

Funções 
Denominação Código 

Nº de Cargos/ 

Funções 
Denominação Código 

 SECRETARIA JURÍDICA E 

DE DOCUMENTAÇÃO 
  SECRETARIA JURÍDICA E 

DE DOCUMENTAÇÃO 
 

 ...................   ........................  

 GABINETE   GABINETE  

   1 Assessor Nível III CC-3 

1 AssessorNível II CC-2 1 Assessor Nível II CC-2 

1 Assistente Nível II FC-2 1 Assistente Nível II FC-2 

2 Secretário Nível I FC-1 2 Secretário Nível I FC-1 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/116146792
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 .....................   .....................  

 ASSESSORIA TÉCNICA   ASSESSORIA TÉCNICA  

1 Assessor-Chefe Nível IV CC-4 1 Assessor-Chefe Nível IV CC-4 

6 Assessor Nível II CC-2 5 Assessor Nível II CC-2 

1 Assistente Nível III FC-3 1 Assistente Nível III FC-3 

4 Assistente Nível II FC-2 4 Assistente Nível II FC-2 

 .......................   .....................  

 SUBSECRETARIA DE 

GESTÃO DOCUMENTAL 
  SUBSECRETARIA DE 

GESTÃO DOCUMENTAL 
 

 .......................   ....................  

 
COORDENADORIA DE 

MEMÓRIA 

INSTITUCIONAL 

  DIVISÃO DE MEMÓRIA 

INSTITUCIONAL 
 

1 Coordenador CC-3    

   1 Chefe CC-2 

 .......................   .......................  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00115972-2022| 

DESPACHO SG Nº 8.364, DE 14 DE MARÇO DE 2022 
 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA nº 1.02.000.0005657/2022-21. ASSUNTO: Jornada de trabalho. 

INTERESSADA: ANDRÉA PAULA MOSQUETA, matrícula nº 3452. DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas e 

conforme art. 8º da Portaria PGR/MPU nº 78 de 21 de agosto de 2019, DEFIRO a redução da jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais, com 

redução proporcional da remuneração, a partir de 14 de março de 2022. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora da República 

Secretária Geral do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00117540-2022| 

PORTARIA N° 68, DE 22 DE MARÇO DE 2022 
 

Altera a Portaria SG/MPF Nº 1.438, 14 de dezembro de 2020, que instituiu a 

Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais da Procuradoria-Geral da 

República. 
 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 1º, inciso II, alínea "d", da Portaria SG/MPF nº 381, de 06 de julho de 2021, e, com fundamento nos artigos 54 a 58 da Instrução 

Normativa SG/MPF nº 6, de 7 de junho de 2019, resolve: 

Art. 1º O inciso I do art. 1º da Portaria SG/MPF Nº 1.438, de 14 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"1º ............................................................ 

I - ............................................................ 

a) Victor Evangelista Andrade Silva, matrícula nº 23.776, SA." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Chefe de Gabinete da Secretaria-Geral 

Secretário Executivo 

Portaria SG/MPF nº 381, de 6 julho de 2021 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00117281-2022| 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 261, DE 22 DE MARÇO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.021509/2021-73. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO: EVANDRO DA SILVA CALIXTO, matrícula n° 2344, Técnico do MPU/Administração. DECISÃO: Considerando a delegação de 

competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 381, de 06 de julho de 2021, de acordo com o contido na Informação nº 2314/2022 da Secretaria de 

Gestão de Pessoas - PGR-00057619/2022, INDEFIRO a concessão do Abono de Permanência ao interessado, por não terem sido preenchidos todos os 

requisitos necessários à aposentação. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Chefe de Gabinete da Secretaria-Geral  

 Secretário Executivo  

 Portaria SG/MPF n° 381, de 6 de julho de 2021. 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00117515-2022| 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 409, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.003307/2022-21. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO: DAVIDSON DE AGUIAR CORRÊA, matrícula n° 10504, Técnico do MPU/Administração. DECISÃO: Considerando a delegação 

de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 381, de 06 de julho de 2021, de acordo com o contido na Informação nº 4272/2022 da Secretaria de 

Gestão de Pessoas - PGR-00112654/2022, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do artigo 22 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência ao requerente, a contar de 08/05/2021, 

sem o cômputo de Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103/2019.  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Chefe de Gabinete da Secretaria-Geral 

Secretário Executivo 

Portaria SG/MPF n° 381, de 6 de julho de 2021.  

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00114991-2022| 

DESPACHO SGP Nº 415, DE 23 DE MARÇO DE 2022 

 

Reconheço a Dívida de que trata o valor total de R$ 4.591,47 (quatro mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta e sete centavos) 

em nome da Prefeitura Municipal de Cuiabá, CNPJ nº 03533064/0001-46, referente ao ressarcimento de salário e encargos sociais de dezembro/2020, 

conforme PGEA 1.00.000.013049/2020-29, e autorizo o pagamento da despesa conforme previsão legal contida na Lei nº 4.320/60 e Decreto nº 

93.872/86, art 22, §2, alínea "c". Publique-se. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00115879-2022| 

DESPACHO DECISÓRIO SGP Nº 390, DE 22 DE MARÇO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.006189/2022-11. ASSUNTO: Licença para Tratar 

de Interesses Particulares. INTERESSADA: LUCIARA PATRICIA CAMPOS VERAS MARINHO, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 9900-

7. DECISÃO: Tendo em vista a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e nos termos do artigo 91 

da Lei n.º 8.112/1990 e da Informação 3956/2022 - PGR-00103521/2022, DEFIRO a licença para tratar de interesses particulares à interessada, no período 

de 1/4/2022 a 1/4/2025, sendo facultada a manutenção do vínculo com o Plano de Seguridade Social do Servidor Público e com o Plan-Assiste, mediante 

contribuição mensal, na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 183 da Lei 8.112/90, da Orientação Normativa SPPS/MPS nº 2, de 31/03/2009, do Acórdão nº 

1408/2020 - TCU - Plenário e da Portaria PGR/MPU nº 231, de 08/05/2012. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00117273-2022| 

DESPACHO DECISÓRIO SGP Nº 410, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF n.º 1.00.000.006454/2022-52. ASSUNTO: Averbação de Tempo 

de Serviço. INTERESSADA: MICHELE SULAMITA DO AMARAL, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 9826-4. DECISÃO: Tendo em 

vista a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e de acordo com o contido na Informação 4291/2022 

- PGR-00113066/2022, AVERBE-SE o tempo de serviço prestado à Atividade Privada, no período de 2/5/1997 a 2/4/1998, com 336 (trezentos e trinta e 

seis) dias; com validade para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no artigo 103, inciso V, da Lei nº 8.112/90. PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas do MPF  

 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00117491-2022| 

DESPACHO DECISÓRIO SGP Nº 436, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.006808/2022-69. ASSUNTO: Auxílio-funeral. 

INTERESSADA: DALIDE BARBOSA ALVES CORREA, CPF nº 186.881.521-87. DECISÃO: Tendo em vista a delegação de competência atribuída 

pela Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e a manifestação constante na Informação PGR-00115574/2022, tendo por fundamento no 

disposto nos artigos 226 e 241 da Lei n.º 8.112/1990, DEFIRO o pagamento do auxílio funeral à interessada, na condição de terceiro, para indenização 

de despesas funerárias em nome do servidor aposentado Israel Veríssimo de Souza, matrícula nº 18782, falecido em 05/03/2022. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas do MPF 
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PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00009167-2022| 

PORTARIA Nº 66, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Altera o cronograma dos plantões nos dias úteis, finais de semana e feriados do 1º 

semestre de 2022 junto ao TRF1. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 601, de 29 de setembro de 2021, e pelos incisos I a V do art. 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 382, de 05 de maio de 2015, bem como nos termos da Portaria PRR1 nº 204, de 17 de novembro de 

2015; 

Resolve: 

Art. 1º Alterar o cronograma do plantão nos dias úteis, finais de semana e feriados da Procuradoria Regional da República da 1ª 

Região junto ao TRF1 referente ao 1º Semestre de 2022, de que trata a PORTARIA PRR1 Nº 161, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 e alterações, para 

os seguintes membros: 
 

Procurador Regional da República 
Período 

Semana 
Início Fim 

Guilherme Zanina Schelb 23/03/2022 24/03/2022 13 

Adriana Costa Brockes 24/03/2022 30/03/2022 13 

Adriana Costa Brockes 06/04/2022 07/04/2022 15 

Guilherme Zanina Schelb 07/04/2022 13/04/2022 15 
 

Art. 2º Ressalvadas as alterações promovidas por este ato, permanecem em vigor as demais disposições da PORTARIA PRR1 Nº 

161, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 e alterações. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00009206-2022| 

PORTARIA Nº 66, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 

Altera a Portaria PRR1 nº 159/2021, de 03 de dezembro de 2021, que regulamenta 

a realização do trabalho não presencial dos servidores no âmbito da Procuradoria 

Regional da República da 1ª Região. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 601, de 29 de setembro de 2021, e pelo inciso VI do artigo 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05 de maio de 2015, e 

CONSIDERANDO o término da vigência da Portaria PRR1 nº 1, de 07 de janeiro de 2022 e da Portaria SG/MPF nº 2, de 6 de janeiro 

de 2022, que autorizam o percentual de 80% dos servidores em trabalho não presencial, 

CONSIDERANDO a previsão de início da reforma do andar térreo no edifício-sede da PRR1, o que, por questões de segurança, exige 

um fluxo reduzido de pessoas no prédio, 

CONSIDERANDO a necessidade de flexibilizar as possibilidades de aumento do percentual de servidores em trabalho não presencial, 

independente da apresentação ou aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional, 

RESOLVE: 

Art. 1º A Portaria PRR1 nº 159/2021, de 03 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6º......................... 

§1º A critério do Procurador-Chefe Regional, poderá haver acréscimo do percentual de 30%, até o limite de 50%, antes da aprovação 

do PDI, se este adiantamento se mostrar conveniente para o interesse da administração da PRR1. 

..................." (NR) 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00009207-2022| 

EDITAL Nº 2, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 

Retifica o Edital PRR1/MPF Nº 01, de 18 março de 2022, que disciplina a escolha 

de gabinete de Procurador Regional da República no âmbito desta Procuradoria. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o disposto no art. 33, inciso I e II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 

382, de 05 de maio de 2015, bem como o que consta no Edital PRR1/MPF Nº 01, de 18 março de 2022, torna pública a seguinte alteração: 

Art. 1º Retificar o período previsto no art. 2º do Edital PRR1/MPF Nº 01, de 18 março de 2022, onde se lê: "no período de 21 de 

março de 2022 a 4 de abril de 2022", leia-se: "no período de 21 de março de 2022 a 11 de abril de 2022". 

 

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI 

Procurador-Chefe Regional 
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PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PRR2 - PRR2ª-00006505-2022| 

PORTARIA Nº 68, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador Regional da República para atuar em substituição nos ofícios. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021 e 

considerando ainda o disposto na Lei nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e suas alterações e na Portaria PRR2 nº 182/2014 e 

229/2019 e a delegação de competência conferida pela Portaria PGR nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o(s) Procurador(es) Regional(ais) da República para atuar(em) em substituição no(s) ofício(s) da Procuradoria 

Regional da República - 2ª Região no(s) período(s) indicado(s) abaixo. 

 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++ 

Procurador Afastado: 720 | JOÃO AKIRA OMOTO | 45o Ofício | 

Início: 24/03/2022 

Fim: 25/03/2022 

Motivo: FOLGA COMPENSATÓRIA 

 

Procurador Substituto: 640 | CARLOS ALBERTO BERMOND NATAL | 46o Ofício | 

SISAM: 383/2022 

Portaria: 68/2022 

 

Art. 2º. O pagamento das gratificações por acumulação de ofício será realizado de acordo com o art. 3º da Instrução Normativa 

SG/MPU nº 01, de 23 de outubro de 2017. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Dê-se ciência aos membros, à Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador-Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PRR5 - PRR5ª-00004016-2022| 

DECISÃO DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Referência: PGEA nº 1.05.000.000250/2021-41. Assunto: DECISÃO. Aplicação 

de Penalidade de Advertência. 

 

Acolhendo manifestação da Assessoria Jurídica, constante no Despacho nº 1591/2022, e com base no disposto no artigo 33, inciso 

XIV, da Portaria SG/MPF n.º 382/2015(Regimento Interno Administrativo do MPF), aplico a sanção de advertência em desfavor da pessoa jurídica D&L 

Serviços de Apoio Administrativo Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 09.172.237/0001-24, com fundamento nos termos do art. 87, inciso I, da Lei nº 

8.666/1993 e no art. 6º, caput, da Instrução Normativa SG/MPF nº 02/2020, por descumprimento dos termos estabelecidos na Cláusula Nona, itens 9.10 

e 9.18, do Contrato MPF/PRR5 nº 07/2020. 

 

RAFAEL RIBEIRO NOGUEIRA FILHO 

Procurador-Chefe da PRR-5ª Região 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-AC - PR-AC-00004991-2022| 

PORTARIA Nº 28, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

Define a escala do plantão jurídico da Procuradoria da República no Acre, para o 

período de 28 de março a 06 de junho de 2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE, no uso de suas atribuições legais, em especial o 

art. 2º, § 1º, e art. 28 da Portaria PGR/MPU n. 78, de 21 de agosto de 2019, e art. 7º da Portaria PR/AC n. 34, de 28 de abril de 2016, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a escala do plantão jurídico para o período de 28.03.2022 a 06.06.2022, conforme tabela em anexo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS 
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ANEXO 

 

ESCALA PLANTÃO JURÍDICO 

 

Período Membro Assessor Telefone 

Das 18h do dia 28/03/2022 às 8h do dia 

04/04/2022 
Dr. Ricardo Alexandre Souza Lagos Gabriela dos Santos Lopes e Silva 99238-7282 

Das 18h do dia 04/04/2022 às 8h do dia 

11/04/2022 
Dr. Fernando José Piazenski Manuelle Cristina de Albuquerque Barbosa 99238-7282 

Das 18h dia 11/04/2022 às 8h do dia 

18/04/2022 
Dr. Vitor Hugo Caldeira Teodoro Hellem Lopes Schwalbe 99238-7282 

Das 18h do dia 18/04/2022 às 8h do dia 

25/04/2022 
Dr. Humberto de Aguiar Júnior Amanda Ribeiro Barboza  99238-7282 

Das 18h do dia 25/04/2022 às 8h do dia 

02/05/2022 
Dr. Lucas Costa Almeida Dias André Luiz Ramos da Silva 99238-7282 

Das 18h do dia 02/05/2022 às 8h do dia 

09/05/2022 
Dr. Fernando José Piazenski Aline de Fátima Dutra Pereira Maia 99238-7282 

Das 18h do dia 09/05/2022 às 8h do dia 

16/05/2022 
Dr. Ricardo Alexandre Souza Lagos Márcio Frederiko Freitas Araújo  99238-7282 

Das 18h do dia 16/05/2022 às 14h do dia 

23/05/2022 
Dr. Humberto de Aguiar Júnior Tiago Silva Leão 99238-7282 

Das 18h do dia 23/05/2022 às 8h do dia 

30/05/2022 
Dr. Lucas Costa Almeida Dias Nathália Lima Miguéis  99238-7282 

Das 18h do dia 30/05/2022 às 8h do dia 

06/06/2022 
Dr. Lucas Costa Almeida Dias Pedrina de Souza Bezerra 99238-7282 

 
 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-ES - PR-ES-00010035-2022| 

PORTARIA Nº 64, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Estabelece a continuidade de medidas de prevenção ao contágio do coronavírus 

COVID-19 e variantes. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições previstas no 

art. 56, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 357, de 5 de maio de 2015, com referência ao 

PGEA 1.17.000.001690/2021-02, 

Considerando a complexidade e a ambiguidade quanto aos normativos federais, estaduais e locais, ora flexibilizando e ora enrijecendo 

medidas sanitárias e sociais, conforme as ondas de contaminação pelo coronavírus; 

Considerando a velocidade e a incerteza quanto às alterações de medidas de prevenção ao contágio da COVID-19 e suas variantes; 

Considerando o entendimento preconizado pelo Supremo Tribunal Federal, segundo o qual prevalece a norma mais protetiva, no que 

concerne à fixação de medidas relacionadas ao enfrentamento da pandemia (ADI 6586, ADI 6587 e RCL 47.128-RN); 

Considerando que o Edifício-Sede da Procuradoria da República no Espírito Santo não possui janelas para ventilação; 

Considerando a autonomia administrativa do Ministério Público Federal e da delegação das decisões locais de enfrentamento ao 

contágio para o gabinete do Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Espírito Santo; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a continuidade das seguintes medidas de prevenção ao contágio da COVID-19: 

 I - para fins de ingresso no prédio sede da Procuradoria da República no Espírito Santo e no anexo, bem como no prédio da 

Procuradoria da República no Município de Linhares, para pessoas que neles trabalham e qualquer pessoa a partir de 12 (doze) anos de idade, deverá ser 

exibido na recepção o comprovante de vacinação contra a COVID-19; 

II - aferição da temperatura corporal de todas as pessoas que forem ingressar nas unidades administrativas do MPF/ES, por meio de 

termômetro digital infravermelho que permita a aferição à distância, ficando proibida a entrada dos que apresentem temperatura corporal superior a 

37,5°C. 

III - utilização obrigatória de máscara de proteção facial; 

IV - disponibilização de dispensadores de álcool a 70% próximos a registradores de ponto, elevadores, copas, detectores de metal e 

em cada ambiente interno de trabalho; 

V - limpeza e desinfecção sejam realizadas cuidadosamente nas superfícies ambientais com água e detergente e aplicar desinfetantes 

comuns usados em hospitais (como hipoclorito de sódio 0,1% e álcool a 70%); 

VI - higienização e desinfecção do interior dos veículos oficiais, em especial, das seguintes superfícies: volantes, câmbio, comandos, 

painel e maçanetas dos veículos; 
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§ 1º As pessoas não vacinadas poderão ter acesso às unidades administrativas do MPF/ES se apresentarem teste RT/PCR ou teste 

antígeno negativos para COVID-19 realizados nas últimas 72h (setenta e duas horas). 

§ 2º A vacinação a ser comprovada corresponderá a pelo menos uma dose, observado o cronograma vacinal instituído pelos órgãos 

competentes. 

§ 3º O ingresso de pessoas com contraindicação da vacina contra a COVID-19 dar-se-á mediante a apresentação de relatório médico 

justificando o óbice à imunização. 

§ 4º O interior dos veículos oficiais é considerado local de trabalho, no que se aplicam as exigências referentes à vacinação e ao uso 

de máscara de proteção facial. 

§ 5º Conforme disponibilidade orçamentária, observados os trâmites legais, serão fornecidas máscaras de proteção facial para 

membros, servidores e estagiários, bem como para o acesso ao público externo quando o visitante não estiver utilizando máscara própria. 

§ 6º Nas salas em que não houver o distanciamento de dois metros entre estações de trabalho, não atendido, inclusive, com o regime 

de teletrabalho ou híbrido não presencial/presencial, poderá ser solicitado à Administração a instalação de anteparo físico nas respectivas mesas. 

Art. 2º Os servidores, estagiários e menores aprendizes que apresentarem sintomas gripais devem apresentar atestado médico para se 

ausentar do serviço. 

Parágrafo único. No caso de o servidor e estagiário que, apesar dos sintomas gripais, informar que está em condições de trabalho, a 

critério da chefia imediata, observado o percentual de 50% em trabalho presencial, poderá permanecer em exercício no trabalho não presencial enquanto 

durarem os sintomas. 

Art. 3º A Seção de Segurança Orgânica e Transporte (SESOT) e a Coordenação Administrativa da PRM Linhares deverão sinalizar 

na entrada do prédio da Procuradoria da República no Espírito Santo (e no anexo), bem como na entrada do prédio da Procuradoria da República no 

Município de Linhares, respectivamente, que o ingresso está sujeito ao controle de que trata este ato, de acordo com modelo a ser elaborado e distribuído 

pela Assessoria de Comunicação (ASCOM). 

Art. 4º Nas Procuradorias da República nos Municípios de São Mateus, Cachoeiro de Itapemirim e Colatina serão editados atos 

conjuntos disciplinando as normas para acesso às suas dependências, tendo em vista o compartilhamento dos edifícios. 

Art. 5º Antes de vencer o prazo estabelecido no art. 1º desta portaria deverá ser feita nova análise sobre a necessidade ou não da 

continuidade das medidas estabelecidas. 

Art. 6º Este normativo atende ao comando do art. 2º da Portaria MPF/ES n. 60, 18 de março de 2022. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDMAR GOMES MACHADO 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 
##ÚNICO: | ADMIN-GO - PR-GO-00011568-2022| 

PORTARIA Nº 48, DE 25 DE MARÇO DE 2022 
 

A SECRETÁRIA ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 

41, XVIII, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio de 2015, e 

considerando o disposto na Portaria SG/MPF n. 174, de 20 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º. RETIFICAR os incisos II e IV dos anexos da Portaria nº 42/2022, publicada no DMPF-e Nº 53/2022 , Brasília, DF, 21 março 

2022. Caderno Administrativo, p. 17, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

1. Onde se lê: 

II - Na Procuradoria da República em Anápolis 
 

Item Contrato Fiscal Técnico Fiscal Administrativo Objeto 

 

02 

 

17/2012 

Titular 

Jorge Leandro Toledo 

Mat. 14815 

Titular 

Rosângela Freire dos Santos 

Mat. 29944 

Substituto 

Sheila Machado W. Batista 

Mat. 9987 

Substituto 

Fernanda Gonzaga E. Chaves 

Mat. 30786  

 

Serviço de vigilância patrimonial 

Substituto 

Rodrigo de Andrade Belmonte 

Mat. 7938 

 

2 .Leia-se: 

II - Na Procuradoria da República em Anápolis 
 

Item Contrato Fiscal Técnico Fiscal Administrativo Objeto 

 

02 

 

17/2017 

Titular 

Jorge Leandro Toledo 

Mat. 14815 

Titular 

Rosângela Freire dos Santos 

Mat. 29944 

Substituto 

Sheila Machado W. Batista 

Mat. 9987 

Substituto 

Fernanda Gonzaga E. Chaves 

Mat. 30786  

 

Serviço de vigilância patrimonial 

Substituto 

Rodrigo de Andrade Belmonte 

Mat. 7938 
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1. Onde se lê: 

IV - Na Procuradoria da República em Rio Verde 

 

Item Contrato Fiscal Técnico Fiscal Administrativo Objeto 

 

7 

 

03/2019 

Titular 

Elaine Cristina Augustini Vaz 

Mat. 25486 

Titular 

Sheila Machado W. Batista 

Mat. 9987 

Substituto 

Rosângela Freire dos Santos 

Mat. 29944 

Substituto 

Fernanda Gonzaga E. Chaves 

Mat. 30786  

 

Serviço de Copeiragem 

 

Substituto 

Bruno Lemos Lourenço 

Mat. 12454 

 

2 .Leia-se: 

IV - Na Procuradoria da República em Rio Verde 

 

Item Contrato Fiscal Técnico Fiscal Administrativo Objeto 

 

7 

 

06/2021 

Titular 

Elaine Cristina Augustini Vaz 

Mat. 25486 

Titular 

Sheila Machado W. Batista 

Mat. 9987 

Substituto 

Rosângela Freire dos Santos 

Mat. 29944 

Substituto 

Fernanda Gonzaga E. Chaves 

Mat. 30786  

 

Serviço de Copeiragem 

 

Substituto 

Bruno Lemos Lourenço 

Mat. 12454 

 

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GINA LOBRIGIDA MENDES  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MA - PR-MA-00009771-2022| 

PORTARIA Nº 67, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 

Concede ao Procurador da República JURACI GUIMARÃES JÚNIOR folga 

compensatória por exercício de plantões realizados. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções nº CSMPF nº 160, de 1º/12/2015, e nº 191, de 

5/2/2019, e a solicitação do REQUERIMENTO GABPR6-JGJ - PR- MA-00009643/2022, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder folga compensatória ao Procurador da República abaixo identificado, em virtude do exercício de plantões realizados 

em cumprimento à escala anual de plantões da PR/MA, conforme a seguir: 
 

AQUISIÇÃO GOZO 

 

Membro 

 

Matrícula 

Escala de 

Plantão 

 

Datas 

Quant./ 

Horas 

 

Datas 

Quant./ Dias 

JURACI 

GUIMARÃES 

JÚNIOR 

 

773 

 

2021 

26/04 a 02/05/2021 e 

31/05/2021 

 

120 

 

25 a 29/04/2022 

 

5 

 

Parágrafo Único. Excluir o Procurador da República Juraci Guimarães Júnior da distribuição de todos os feitos e audiências nos dias 

mencionados. 

Art. 2º Dê-se ciência ao membro interessado, e seu gabinete, à Coordenadoria Jurídica, à Seção de Biblioteca e Pesquisa e de Gestão 

de Pessoas. 
 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25/04/2022. 
 

THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA 

 Procurador Chefe 
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##ÚNICO: | ADMIN-MA - PR-MA-00009943-2022| 

PORTARIA Nº 68, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

Concede ao Procurador da República FELIPE RAMÓN DA SILVA FRÓES folga 

compensatória por exercício de plantões realizados. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções nº CSMPF nº 160, de 1º/12/2015, e nº 191, de 

5/2/2019, e a solicitação do REQUERIMENTO 6/2022 - PRM-BAL-MA-00000692/2022, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder folga compensatória ao Procurador da República abaixo identificado, em virtude do exercício de plantões realizados 

em cumprimento à escala anual de plantões da PR/MA, conforme a seguir: 

 

AQUISIÇÃO GOZO 

Membro Matrícula Escala de Plantão Datas Quant./ Horas Datas Quant./ Dias 

FELIPE RAMÓN 

DA SILVA FRÓES 
1642 2021 

12/09, 29/11 a 05/12, 

20 a 25/12/2021 
264 

14, 15 e 17/06/2022 

1º a 05/08/2022, 

31/10/2022 e 

03 a 04/11/2022 

11 

 

Parágrafo Único. Excluir o Procurador da República Felipe Ramón da Silva Fróes da distribuição de todos os feitos e audiências nos 

dias mencionados. 

Art. 2º Dê-se ciência ao membro interessado, e seu gabinete, à Coordenadoria Jurídica, à Seção de Biblioteca e Pesquisa e de Gestão 

de Pessoas. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14/06/2022. 

 

THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MT - PR-MT-00011038-2022| 

PORTARIA Nº 94, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 

Designa Procurador da República para atuar em substituição em Ofício na PR/MT, 

nos termos da Portaria PR/MT nº148/2020, de 20 de julho de 2020. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO, considerando o disposto na Lei 

nº13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº01/2014, na Instrução Normativa SG/MPU nº01/2014 e na Portaria PR/MT nº 148/2020, com lastro 

na delegação conferida pela Portaria PGR nº 994/2019, resolve: 

Art. 1º - Designar Procurador da República para atuar em substituição, conforme especificado no Anexo I; 

Art. 2º - Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação, à Divisão de Gestão de Pessoas e aos gabinetes dos Procuradores 

da República substituto e substituído. 

Publique-se, inclusive na intranet da PR/MT. 
 

ANEXO I 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO E DO SUBSTITUTO 
 

Nome Mat. Ofício Motivo 
Período da 

Substituição 
Nome Mat. Ofício 

Ludmila Bortoleto 

Monteiro 
1135 7º Ofício 

folgas 

compensatórias 
19 a 25/04/2022 

Maria Clara 

Lucena Dutra de 

Almeida 

1484 PRM-Caicó-RN 

 

GUSTAVO NOGAMI 

Procurador-Chefe da PR/MT 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00019927-2022| 

PORTARIA Nº 118, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 

Designação de membro para substituição de ofício. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

CONSIDERANDO os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como a 

Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1, de 25 de 

setembro de 2014 e a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, 
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RESOLVE designar Procurador da República para atuarem substituição cumulativa de ofícios, conforme especificado abaixo: 

 

NOME DO 

PROCURADOR 

AFASTADO 

MOTIVO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO 

NOME DO 

PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

Felipe Augusto de Barros 

Carvalho Pinto - Matr. 

1339 - 1º Ofício da PRM 

Uberaba 

Folgas compensatórias de 

plantão 29, 30 e 31/03, 01, 

04, 05, 06, 07, 08, 11 e 

12/04/2022 

29/03/2022 12/04/2022 

Thales Messias Pires 

Cardoso - Matr. 1234- 2º 

Ofício da PRM Uberaba 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00020070-2022| 

RETIFICAÇÃO DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Na Portaria PR/MG nº 66, de 23 de fevereiro de 2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico, no dia 25 de 

fevereiro de 2022, página 15, onde se lê no Anexo Único: 

 

UNIDADE DE PLANTÃO PROCURADOR PLANTONISTA TIPO HORAS PERÍODO 

PRM Uberaba 
Felipe Augusto de Barros Carvalho Pinto  

Matr. 1339 - 1º Ofício da PRM Uberaba 

Plantão Dias Úteis e Fer. 

Municipais PRMs – Interior 
60 28/03 a 01/04/2022 

 

Leia-se: 

 

UNIDADE DE PLANTÃO PROCURADOR PLANTONISTA TIPO HORAS PERÍODO 

PRM Uberaba 
Thales Messias Pires Cardoso 

Matr. 1234- 2º Ofício da PRM Uberaba 

Plantão Dias Úteis e Fer. 

Municipais PRMs – Interior 
60 28/03 a 01/04/2022 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PA - PR-PA-00012868-2022| 

PORTARIA N° 90, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria PGR Nº 357, de 5 de maio de 2015, Portaria SG Nº 382, de 5 de maio de 2015, e considerando a Portaria PRPA Nº 56, de 7 de 

fevereiro de 2018, resolve: 

Art. 1º – Estabelecer a escala de Procuradores da República como plantonistas da Procuradoria da República no Município de 

Santarém, referente ao mês de abril de 2022, conforme período abaixo: 
 

PERÍODO PROCURADOR(A) TELEFONES 

De 7 a 13/4 Paulo de Tarso Moreira Oliveira (91)98414-2346 

De 14 a 20/4 Gustavo Kenner Alcântara (93) 98403-9118 

De 21 a 27/4 Hugo Elias Silva Charchar (93)98412-1434 

De 28/4 a 4/5 Paulo de Tarso Moreira Oliveira (91)98414-2346 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PA - PR-PA-00012867-2022| 

PORTARIA N° 91, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 

Altera a Portaria PR/PA nº 67, de 24 de fevereiro de 2022, que designa membros 

e servidores para o plantão da Procuradoria da República em Marabá, em 

março/2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, designado pela Portaria PGR/MPF 

nº 601, de 29 de setembro de 2021, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR Nº 357, de 5 de maio de 2015, Portaria SG Nº 382, de 

5 de maio de 2015, e considerando a Portaria PR/PA Nº 56, de 7 de fevereiro de 2018, resolve: 

https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=116753420&force=true
http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e/2022/DMPF-ADMINISTRATIVO-2022-02-25.pdf
http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e/2022/DMPF-ADMINISTRATIVO-2022-02-25.pdf
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Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria PR/PA nº 67, de 24 de fevereiro de 2022, publicada no DMPF-e - ADMINISTRATIVO de 

02/03/2022, Página 22 que passa a vigorar conforme a seguir: 

“Art. 1º – Estabelecer a escala de Procuradores da República e servidores como plantonistas da Procuradoria da República no 

Município de Marabá, referente ao mês de março/2022, conforme a seguir: 

 

PERÍODO PROCURADOR(A) SERVIDOR(A) CONTATO 

07/03 a 13/03 Luis Eduardo Pimentel Vieira Araujo Ana Caroline G. Menezes Dantas (94) 98101-1139 

14/03 a 20/03 Milton Tiago Araujo de Souza Junior Daniel Sidou Graça (94) 98403-7529 

21/03 a 26/03 Manoela Lopes Lamenha Lins Cavalcante Guilherme Ávila Cerqueira Santos (21) 97314-6568 

27/03 Luis Eduardo Pimentel Vieira Araujo Guilherme Ávila Cerqueira Santos (21) 97314-6568 

28/03 a 03/04 Igor Lima Goettenauer de Oliveira Pablo Wolff (94) 98108-7209 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA 
##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00014228-2022| 

AVISO DE PENALIDADE 

 

O Secretário Estadual da Procuradoria da República na Paraíba, no uso das atribuições legais, com fundamento nos termos do art. 41, 

inciso VIII, do Regimento Interno do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 382/2015), torna público que foi aplicada à empresa KAIRÓS 

SEGURANÇA LTDA, inscrita sob CNPJ/MFnº.09.377.459/0001-83, a penalidade prevista na Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades, alínea b, do 

Contrato MPF/PB Nº. 1/2020 (KAIRÓS), consistente em multa moratória de 0,5% sob o valor total mensal da contratação, consistente em R$ 539,94 

(quinhentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos), nos termos do art. 87, II, da Lei nº. 8.666/1993, a ser descontada da próxima fatura da 

CONTRATADA, sendo assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de recurso administrativo ao Procurador-Chefe da PR/PB, encaminhando 

para o endereço Av. Presidente Epitácio Pessoa, 1800, Expedicionários, João Pessoa/PB, CEP: 58041-006, e-mail: PRPB-secgc@mpf.mp.br, fone: (83) 

3044-6211/6306. A penalidade é resultado da apuração de descumprimento contratual do Contrato MPF/PB n.º 01/2020 mediante o processo 

Administrativo nº 1.24.000.000321/2022-31 da PR/PB.  ASSINA: João Monteiro de Lima Netto, Secretário Estadual da PR/PB. Data de assinatura: 

21.03.2022. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00015067-2022| 

PORTARIA N° 100, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador da República para atuar em substituição nos ofícios da PR/PE 

em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procurador da República para atuar em substituição, nos ofícios da PR/PE, nos períodos a seguir indicados: 

 

Identificação do Procurador Afastado 

Período de 

Substituição 

Identificação do Procurador 

Substituto 

Nome Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício 

Antônio Nilo Rayol Lobo 

Segundo 
1151 

PR-PE 

11º 

Ofício 

Folga plantão 11 a 12/4/2022 
João Paulo Holanda 

Albuquerque 
1169 

PR-PE 1º 

Ofício 

Antônio Nilo Rayol Lobo 

Segundo 
1151 

PR-PE 

11º 

Ofício 

Licença prêmio 13 a 20/4/2022 
João Paulo Holanda 

Albuquerque 
1169 

PR-PE 1º 

Ofício 

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe administrativo da PR/PE 
 

http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e/2022/DMPF-ADMINISTRATIVO-2022-03-02.pdf
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##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00015209-2022| 

PORTARIA Nº 101, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procuradora da República para atuar em substituição no ofício da PRM-

Serra Talhada em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procuradora da República para atuar em substituição, sem deslocamento de sua sede funcional, no ofício da PRM-

Serra Talhada, no período a seguir indicado: 

 

Identificação do Procurador Afastado 
Período de 

Substituição 

Identificação do Procurador 

Substituto 

Nome Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício 

André Estima de 

Souza Leite 
1509 

1° Ofício da PRM 

Serra Talhada 
Férias 1/04/2022 

Anna Flávia Nóbrega 

Cavalcanti Ugatti 
979 

1º Ofício da PRM São 

José do Rio Preto/SP  

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo da PR-PE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00015246-2022| 

PORTARIA N° 102, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

Cancela designação de Procuradora da República para atuar em substituição nos 

ofícios da PR/Polo – Cabo de Santo Agostinho/Palmares em atenção ao disposto 

na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar parcialmente a Portaria MPF/PRPE/C.Adm. n.º 92, de 18.3.2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal 

Eletrônico – DMPF-e, nº 53/2022 – Administrativo, página 35, publicado no dia 21/03/2022, CANCELANDO a designação da procuradora da República 

Andrea Walmsley Soares Carneiro (PR-PE 13º Ofício) para atuar em substituição no ofício da procuradora da República Ana Fabíola de Azevedo Ferreira 

(2º Ofício da PRM-Cabo/Palmares), no período de 4 a 13/4/2022. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo da PRPE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PRM-GRU-PE-00001076-2022| 

PORTARIA N° 1, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Regulamenta a realização do Inventário Anual em 2020, no âmbito da 

Procuradoria da República no Município de Garanhuns/PE. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE, no uso de suas 

atribuições previstas na Lei Complementar nº 75/93, considerando o teor da Resolução MPF/PRPE/CL nº 104, de 7 de junho de 2013, do Colegiado de 

Procuradores da República do Estado de Pernambuco, considerando o disposto no Ato Ordinatório nº 2/2013, da Corregedoria do Ministério Público 

Federal - “Manual de Orientações e Instruções – Inventário Anual e Extraordinário”. 

RESOLVE: 

Art. 1º Determinar a realização de Inventário Anual dos expedientes do 1º e 2º Ofícios da Procuradoria da República no Município 

de Garanhuns/PE no período de 28/03/2022 a 01/04/2022. 

§ 1º – O inventário consiste na conferência física e eletrônica dos expedientes localizados nos gabinetes, que se encontram sob sua 

responsabilidade, a saber, documentos, processos administrativos, autos extrajudiciais, judiciais e inquéritos policiais. 

Art. 2º – Fixar os dias 28 de março a 01 de abril de 2022 para a realização do inventário, e a suspensão das movimentações para os 

gabinetes do 1º e 2º Ofícios das 08 horas do dia 28 de março até a conclusão do inventário ou até a segunda ordem das PRs Titulares dos Gabinetes, com 

exceção dos documentos e procedimentos urgentes. 

§ 1º – Na semana destinada à inspeção haverá o recebimento eletrônico de processos judiciais (PJE, PJE 2.X (JEF e TURMA 

RECURSAL), SEEU e CRETA) e de inquéritos policiais, os quais ficarão retidos no SJur até a realização do inventário nos gabinetes, após isso os 

processos serão concluídos para seus respectivos ofícios. 



DMPF-e Nº 58/2022- ADMINISTRATIVO Divulgação: sexta-feira, 25 de março de 2022 Publicação: segunda-feira, 28 de março de 2022 35 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Art. 3º – Designar os servidores abaixo relacionados para realizarem o inventário anual no gabinete do 1º Ofício da Procuradoria da 

República no Município de Garanhuns/PE: 

I – LÍVIA FRANÇA DE ANDRADE, Analista Processual, matrícula 26365; 

II – JULLIA FERNANDA SOUSA CALADO, Assessora CC-2, matrícula 29940; 

III – DÉBORA DE ALBUQUERQUE MENEGHETTI, Técnica Administrativa, matrícula 27020. 

Art. 4º – Designar os servidores abaixo relacionados para realizarem o inventário anual no gabinete do 2º Ofício da Procuradoria da 

República no Município de Garanhuns/PE: 

I – NEDJA MARQUES BRANDÃO, Assessora CC-2, matrícula 29530; 

II – LUIZ GUSTAVO DANTAS DE BARROS, Analista Processual, matrícula 27385; 

III – MARIA SELMA DE OLIVEIRA SOUZA, Técnica Administrativa, matrícula 14798. 

Art. 5º – Designar o servidor abaixo relacionado para realizar o inventário anual no Setor de Perícia (Antropologia) desta Procuradoria 

da República no Município de Garanhuns/PE: 

I – OTÁVIO ROCHA DE SIQUEIRA, Analista do MPU/Perícia/Antropologia, matrícula 21890. 

Art. 6º – Designar os servidores abaixo relacionados para realizarem o inventário anual no Setor Jurídico desta Procuradoria da 

República no Município de Garanhuns/PE: 

I – JOSÉ ROBERTO LOPES DE AMORIM, Técnico de Apoio/Especializado Transporte/Segurança, matrícula 17408; 

II – LUCIANO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Técnico Administrativo, matrícula 26951; 

III – FRANCISCO CARLOS BRAGA SOUZA, Técnico Administrativo, matrícula 21881; 

IV - LAYANE KELLY AMORIM ALENCAR LOPES, Técnica Administrativa, matrícula 27383. 

Art. 7º – No prazo de aproximadamente doze dias para realização do inventário, os servidores designados deverão realizar conferência 

prévia nas pastas “A Receber”, “No Setor”, “Enviados não recebidos” e “Pendentes de complementação de Dados” do gerenciador do Sistema Único, 

conforme etapas descritas nos itens 2.1 a 2.1.3 do Anexo I do Manual de Orientações e Instruções – Inventário Anual e Extraordinário. 

Art. 8º – A supervisão do inventário é de atribuição do Coordenador da Procuradoria da República no Município de Garanhuns/PE, 

com auxílio dos servidores dos respectivos setores. 

Art. 9º – Dê-se ciência à Corregedoria do Ministério Público Federal, à Chefia Administrativa da Procuradoria da República em 

Pernambuco, ao Procurador da República titular do 1º Ofício e aos servidores da Procuradoria da República no Município de Garanhuns/PE. 

Art. 10º – Dê-se ciência à 23ª Vara da Justiça Federal – Subseção Judiciária de Garanhuns/PE e à 28ª Vara da Justiça Federal – 

Subseção Judiciária de Arcoverde/PE, comunicando o período da inspeção – a partir das 8h do dia 28 de março de 2022 até às 18h do dia 01 de abril de 

2022. 

Art. 11 – Dê-se ciência à Superintendência Regional de Polícia Federal em Pernambuco e às Delegacias de Polícia Federal em 

Caruaru/PE e Salgueiro/PE, comunicando o período da inspeção – a partir das 8h do dia 28 de março de 2022 até às 18h do dia 01 de abril de 2022. 

Art. 12 – Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Dê-se ciência, Cumpra-se. Publique-se. 

 

MARIA BEATRIZ RIBEIRO GONÇALVES 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00017956-2022| 

PORTARIA Nº 247, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve: 

1. Designar o Procurador da República FERNANDO MACHIAVELLI PACHECO, lotado no Ofício único da Procuradoria da 

República no Município de Lajeado, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 04 a 12 de abril de 2022 junto ao Ofício único da 

Procuradoria da República no Município de Bagé, devido ao afastamento da Procuradora da República AMANDA GUALTIERI VARELA, em razão de 

férias. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00018136-2022| 

PORTARIA Nº 248, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve: 

1. Designar a Procuradora da República LUCIANA GUARNIERI, lotada no 1º Ofício da Procuradoria da República no Município 

de Caxias do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 04 a 08 de abril de 2022 junto ao 2º Ofício da Procuradoria da República 

no mesmo Município, devido ao afastamento da Procuradora da República SÔNIA CRISTINA NICHE, em razão de folgas por cumprimento de plantão. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RR - PR-RR-00007100-2022| 

PORTARIA N° 49, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Institui o Plano de Gestão da Procuradoria da República em Roraima para o ano 

de 2022 e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-CHEFE da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA (PR-RR), no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 941, de 24 de novembro de 2020, e pelo artigo 56, incisos I, II, III e IV, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal – MPF (Portaria PGR/MPF nº 357, de 05 de maio de 2015, alterada), 

CONSIDERANDO o objetivo de “Disseminar práticas de governança e gestão, em todos os níveis, orientadas para resultados”, 

constante no Mapa Estratégico Nacional do Ministério Público brasileiro, elaborado pelo CNMP para o período de 2020 a 2029; 

CONSIDERANDO que o Plano de Gestão é um instrumento técnico-gerencial para planejamento e controle da execução das despesas 

discricionárias e obrigatórias consignadas na Lei Orçamentária Anual para o MPF; 

CONSIDERANDO o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.32.000.000223/2022-21; 

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar o Plano de Gestão da Procuradoria da República no Estado de Roraima (PR-RR), para o exercício de 2022, conforme 

o Anexo I desta portaria. 

§ 1º A execução das atividades previstas no Anexo I, com impacto orçamentário, fica condicionada à disponibilidade orçamentária 

para o exercício. 

§ 2º As contratações necessárias à implementação do Plano de Gestão constam do tópico 3.4 do Anexo I, que deve embasar o Plano 

Anual de Contratações (PAC) do exercício. 

Art. 2º O Plano de Gestão poderá ser alterado, pelo Secretário Estadual, a qualquer tempo, nas seguintes situações: 

I – contingenciamento de despesas; 

II – mudanças no direcionamento estratégico, tático ou operacional; e 

III – outro fator considerado relevante pela Administração. 

Art. 3º O Plano de Gestão poderá ser alterado para inclusão, exclusão ou modificação de atividades previstas, com ou sem impacto 

orçamentário, ou, ainda, no âmbito das Reuniões de Acompanhamento Operacional (RAO) de que trata a Portaria PR-RR nº 44, de 8 de março de 2022, 

publicada no DMPF-e/Administrativo de 10/03/2022, página 20. 

Art. 4º O Plano de Gestão poderá ser alterado, em caráter excepcional, mediante justificativa da unidade demandante. 

§ 1º As alterações referentes à inclusão, à suspensão ou ao cancelamento de atividades previstas deverão ser formalizadas pela unidade 

demandante junto à Secretaria Estadual, por meio de memorando ou registro em ata de Reunião de Acompanhamento Operacional (RAO). 

§ 2º A Secretaria Estadual deliberará sobre as alterações propostas, ordinária ou extraordinariamente, no Plano de Gestão, respeitando 

a capacidade de execução da Unidade Gestora e dando ciência à Seção de Planejamento e Gestão Estratégica (SEPGE). 

Art. 5º As contratações para aquisição de bens, prestação de serviços e realização de obras, bem como as prorrogações de contratos, 

deverão observar o Plano Anual de Contratações, bem como o disposto na Portaria PR-RR nº 31, de 20 de março de 2017. 

Parágrafo único – A descrição das atividades, composta pelos respectivos códigos e nomes estabelecidos no Anexo I, deverá constar 

do processo administrativo de contratação e no campo resumo do Sistema Único, acompanhada de documentação com indicação da disponibilidade 

orçamentária necessária à execução do objeto do contrato. 

Art. 6º Nas solicitações de diárias e passagens, deverão ser indicados, em campo apropriado do sistema, a descrição e o código da 

respectiva atividade prevista no Plano de Gestão, para fins de acompanhamento da despesa. 

Art. 7º A execução do Plano de Gestão será monitorada na forma e nos tempos definidos no tópico 4 do Anexo I desta portaria. 

Parágrafo único – A execução e o andamento das atividades com impacto orçamentário serão acompanhados mensalmente pela Seção 

de Execução Orçamentária e Financeira (SEOF) e trimestralmente pela Seção de Planejamento e Gestão Estratégica (SEPGE). 

Art. 8º A apreciação da execução do Plano de Gestão da PR-RR se dará por meio de balanços apresentados a cada Reunião de 

Acompanhamento Operacional (RAO). 

Art. 9º As atividades aprovadas no Plano de Gestão para o exercício de 2022 constam do Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo único. As atualizações do Plano de Gestão 2022 serão disponibilizadas em página da PR-RR na intranet do MPF, não sendo 

necessária a republicação desta portaria. 

Art. 10. As previsões orçamentárias poderão ser alteradas mediante remanejamento orçamentário, com a coordenação da Secretaria 

Estadual, com a devida autorização da Unidade Orçamentária do MPF, levando-se em conta os princípios da transparência e da economicidade. 

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA 

 

 

ANEXO I 
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##ÚNICO: | ADMIN-RR - PR-RR-00007201-2022| 

PORTARIA N° 50, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designar a servidora ALINE DE SOUZA DA CRUZ PAULO para o encargo de 

Substituta Eventual pelo período de 03 a 15 de março de 2022 da função de 

confiança FC3 de Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoas da Procuradoria da 

República em Roraima 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela PORTARIA PGR/MPF nº 941, de 24 de novembro de 2020, bem como pelo artigo 33, inciso II, do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal (Portaria SG MPF nº 382, de 05 de maio de 2015), e no expediente (número do documento), 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora ALINE DE SOUZA DA CRUZ PAULO, matrícula 30345, Técnica do MPU/Administração, para o 

encargo de Substituta Eventual pelo período de 03 a 15 de março de 2022, da função de confiança código FC-3, de Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoas 

da Procuradoria da República em Roraima, em virtude de afastamento do titular e da substituta eventual da função. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos para fins de pagamento pelo ocorrido de fato. 

 

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO 
##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012543-2022| 

PORTARIA Nº 142, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PROCURADOR SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

André Bertuol 733 
5º Ofício 

da PR/SC 

Exercício da função de Procurador Regional 

Eleitoral, com prejuízo de suas atribuições ordinárias 
01.04 a 17.04.2022 Roger Fabre 812 

4º Ofício 

da PRSC 

 

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012544-2022| 

PORTARIA Nº 143, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

André Bertuol 733 
5º Ofício da 

PR/SC 

Exercício da função de Procurador 

Regional Eleitoral, com prejuízo de 

suas atribuições ordinárias 

18.04 a 01.05.2022 Marcelo da Mota 788 
12º Ofício da 

PRSC 

 

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012545-2022| 

PORTARIA Nº 144, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 
 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, RESOLVE: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Carlos Augusto de Amorim Dutra  609 
8º Ofício da 

PRSC 
Férias 22.04 a 01.05.2022 Daniele Cardoso Escobar 566-5  

7º Ofício da 

PR/SC 

 

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012546-2022| 

PORTARIA Nº 145, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, a vantajosidade econômica e a 

tramitação de procedimentos e processos pelo sistema Único Eletrônico, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 

PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Anderson Lodetti de 

Oliveira  
1055 

Ofício Único 

da PRM 

Caçador 

Exercício da 

função de membro 

auxiliar do 

Procurador Geral 

da República, com 

desoneração de 

80% de suas 

funções na 

unidade de 

origem.  

18.04 a 01.05.2022 Rui Maurício Rucinski 1081 
Ofício Único da 

PRM de Mafra 

 

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012548-2022| 

PORTARIA Nº 146, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, a vantajosidade econômica e a 

tramitação de procedimentos e processos pelo sistema Único Eletrônico, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 

PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Anderson Lodetti de 

Oliveira  
1055 

Ofício Único da 

PRM Caçador 

Exercício da função de 

membro auxiliar do 

Procurador Geral da 

República, com 

desoneração de 80% de 

suas funções na 

unidade de origem.  

01.04 a 17.04.2022 
André Tavares 

Coutinho 
778 

3º Ofício 

da PRSC 

 

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012630-2022| 

PORTARIA Nº 147, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Eduardo Herdt Barragan 858 
11º Ofício da 

PRSC 

Folgas 

Compensatórias 
07.04 a 17.04.2022 Felipe Delia Camargo 1388 

Ofício Único da 

PRM de Joaçaba, 

funcionando 

temporariamente 

da PR/SC 

Eduardo Herdt Barragan 858 
11º Ofício da 

PRSC 
Férias 18.04.2022 Felipe Delia Camargo 1388 

Ofício Único da 

PRM de Joaçaba, 

funcionando 

temporariamente 

da PR/SC 

Eduardo Herdt Barragan 858 
11º Ofício da 

PRSC 

Folgas 

Compensatórias 
19.04.2022 Felipe Delia Camargo 1388 

Ofício Único da 

PRM de Joaçaba, 

funcionando 

temporariamente 

da PR/SC 

 

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012634-2022| 

PORTARIA Nº 148, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 

PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Tiago Alzuguir Gutierrez 1011 
1º Ofício da PRM 

de Joinville 
Férias 05.04 a 06.04.2022 Edson Restanho  1461 

2º Ofício da PRM 

de São Miguel do 

Oeste 

Tiago Alzuguir Gutierrez 1011 
1º Ofício da PRM 

de Joinville 

Folgas 

Compensatórias 
07.04 a 12.04.2022 Edson Restanho  1461 

2º Ofício da PRM 

de São Miguel do 

Oeste 

 

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZW 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012738-2022| 

PORTARIA Nº 149, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, RESOLVE: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
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http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Bruno Olivo de Sales 1524 

1º Ofício da 

PRM de São 

Miguel do 

Oeste 

Folgas 

Compensatórias 
28.03 a 31.03.2022 

Daniele Cardoso 

Escobar 
566-5  

7º Ofício da 

PR/SC 

 

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012753-2022| 

PORTARIA Nº 150, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o 

Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, a vantajosidade econômica e a 

tramitação de procedimentos e processos pelo sistema Único Eletrônico, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Dermeval Ribeiro Vianna 

Filho 
1567 

1º Ofício da 

PRM de 

Criciúma 

Exercício da 

função de 

Secretário de 

Gestão 

Estratégica, com 

desoneração de 

80% de suas 

funções na 

unidade de 

origem. 

01.04 a 03.04.2022 Bruno Olivo de Sales 1524 

1º Ofício da PRM 

de São Miguel do 

Oeste 

Dermeval Ribeiro Vianna 

Filho 
1567 

1º Ofício da 

PRM de 

Criciúma 

Férias 04.04 a 17.04.2022 Bruno Olivo de Sales 1524 

1º Ofício da PRM 

de São Miguel do 

Oeste 

 

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012659-2022| 

DESPACHO N° 4.624, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PR/SC nº 1.33.000.000682/2022-78. ASSUNTO: Licença para Capacitação. 

INTERESSADO: ERICH MOZART CABRAL DA COSTA, matrícula nº 29561. DECISÃO: Tendo em vista o disposto no Art. 56, XXIII, da Portaria 

PGR/MPF nº 357/2015, DEFIRO a licença para capacitação no período de 18/04/2022 a 08/05/2022, referente ao quinquênio aquisitivo de 29/11/2016 a 

27/11/2021, em conformidade com o disposto no Art. 87 da Lei nº 8.112/1990 e na Portaria PGR/MPU nº 42/2014. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

DÊ-SE CIÊNCIA, inclusive quanto ao disposto no Art. 11 da Portaria PGR/MPU nº 42/2014. 

 

TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 

Procurador-Chefe Substituto 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012478-2022| 

PORTARIA Nº 141, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 05/SLTI/MPOG, de 05 de maio de 2017, o servidor Carlos 

Henrique Pereira Matte, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 6397, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 13/2021 PR/SC, PGEA nº 1.33.000.001473/2021-61, celebrado entre a Procuradoria da 

República em Santa Catarina e a empresa Vigilância Triângulo Ltda., CNPJ nº 79.894.168/0001-48, cujo objeto é a prestação dos serviços de vigilância 

armada, a serem executados nas dependências da Procuradoria da República em Itajaí/SC. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
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Art. 2º - O servidor acima será substituído nos seus impedimentos legais pelo servidor Luiz Afonso Roballo Mariano, Técnico do 

MPU/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 3392. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria nº 320, 05 de julho de 2021. 

 

MAXIMILIANO ELLER 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00012665-2022| 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. PGEA Nº 

1.33.000.000283/2021-26. CONTRATANTE: Procuradoria da República em Santa Catarina. CONTRATADA: SAÚDE SUPLEMENTAR SOLUÇÕES 

EM GESTÃO DE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 10.981.905/0001-43. OBJETO: Despesas da diferença de reajuste contratual do 

período de 01/06/2020 a 31/12/2021, conforme o 1º termo de apostilamento do contrato 25/2017. VALOR: R$ 1.295,61 (mil e duzentos e noventa e 

cinco Reais e sessenta e um centavos).  FUNDAMENTAÇÃO: Art. 37 da Lei nº 4.320/64 e no § 2º do Art 22 do Decreto 93.872/86. AUTORIZAÇÃO: 

Maximiliano Eller. DATA: 24.03.2022. 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00035489-2022| 

PORTARIA Nº 248, DE 25 DE MARÇO DE 2022 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

previstas no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o disposto no Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e considerando, ainda, o disposto na Portaria SG/MPF nº 174, de 20 

de março de 2019, que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos administrativos firmados pelo Ministério Público Federal, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais do respectivo Instrumento Negocial: 

Fiscal Administrativo: Daniel da Silva Carvalho, matrícula 5483. 

Fiscal Administrativo Substituto: Kelyne Nagliatti, matrícula 16807. 

Fiscal Técnico: Sueli Ramos Silva Nascimento, matrícula 2353. 

Fiscal Técnico Substituto: Angela Cristina Salviati, matrícula 27630. 

Instrumento Negocial: Contrato nº 15/2022. 

Objeto: Contrato de fornecimento de água mineral natural, potável, sem gás, acondicionada em garrafões retornáveis com capacidade 

de 20 (vinte) litros, de propriedade da contratada, na cor azul-clara, destinado para consumo da Procuradoria da República no Município de Santos/SP, 

para o ano de 2022. 

Art. 2º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do Termo de Contrato, incluindo as prorrogações que venham 

a ocorrer. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante dos bens ou serviços 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Contratações e Gestão Contratual. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DANIEL DE RESENDE SALGADO 

Procurador da República 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República em São Paulo em Exercício  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-SE - PR-SE-00011096-2022| 

PORTARIA Nº 54, DE 24 DE MARÇO DE 2022 
 

Designa Comissão destinada a conduzir Processo Seletivo/2022 para contratação 

de estagiários na Procuradoria da República em Sergipe. 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE, no exercício das atribuições previstas pelo 

art. 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de maio de 2015: 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a abertura do Processo Seletivo de 2022 para estágio nas áreas de Direito, Jornalismo, Engenharia Civil, 

Administração, Secretariado Executivo e Informática, visando ao preenchimento das vagas existentes e à constituição de cadastro reserva para as vagas 

que vierem a surgir durante o seu prazo de validade. 

Art. 2º Designar comissão para conduzir o supramencionado processo seletivo, atribuindo-lhe competência para fixar todos os 

critérios e instruções para a realização do certame, com a seguinte composição: 
 

Nome Cargo Atuação 

Heitor Alves Soares 

(Mat. 944) 
Procurador da República Coordenador de Estágio da PR/SE 

Priscilla Almeida Cavalcante (Mat.21296) Técnica do MPU/Administração Coordenadora do Processo Seletivo 2022 
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Aldo Luiz de Menezes Dias (Mat.7694) Técnico do MPU/Administração Assistente do Processo Seletivo 

Luciana Soares da Costa (Mat.24775) Técnica do MPU/Administração Assistente do Processo Seletivo 

Nahiara Meneses Silva Pessôa (Mat. 24081) Técnica do MPU/Administração Assistente do Processo Seletivo 

Paulo Robson Ramos de Oliveira (Mat. 22106) 
Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e 

Comunicação 
Assistente do Processo Seletivo 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EUNICE DANTAS CARVALHO 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SE - PR-SE-00011191-2022| 

PORTARIA Nº 55, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Procuradores da República para atuarem em substituição nos ofícios da 

PR/SE e respectivas PRMs no mês de abril de 2022. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE, no uso de suas atribuições e da competência 

delegada pela Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, e considerando o teor do Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014, da Portaria PGR/MPF nº 755/2020, 

e da Portaria PRSE nº 19/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procuradores da República para atuarem em substituição nos ofícios da PR/SE e respectivas PRMs no mês de abril 

de 2022, conforme especificado no Anexo I. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EUNICE DANTAS CARVALHO 

 

Anexo I – Portaria PRSE nº 55, de 25 de março de 2022. 

 

OFÍCIO 

SUBSTITUÍDO 

MEMBRO 

SUBSTITUÍDO 

MATR. PERÍODO MOTIVO OFÍCIO 

SUBSTITUTO 

MEMBRO 

SUBSTITUTO 

MATRÍCULA 

3º Ofício da 

PRSE (1ºOCC) 
Eunice Dantas Carvalho 808 

01 a 

10/04/2022 

25 a 

30/04/2022 

Desoneração 

parcial do 

Procurador-Chefe 

(50%) 

 

PRM-Lagarto  

Aldirla Pereira de 

Albuquerque 

 

1391 

3º Ofício da 

PRSE (1ºOCC) 
Eunice Dantas Carvalho 808 

11 a 

24/04/2022 

Desoneração 

parcial do 

Procurador-Chefe 

(50%) 

 

11º Ofício da 

PRSE (3ºOCC) 

 

Leonardo Cervino 

Martinelli 

 

1334 

 

5º Ofício da 

PRSE (1ºOTC) 

 

Lívia Nascimento 

Tinôco 

 

843 

11 e 

12/04/2022 

22/04/2022 

Folga 

compensatória de 

plantão 

4º Ofício da 

PRSE (3ºOTC) 

 

Douglas Balbi Araújo  
1136 

 

2º Ofício da 

PRSE (1ºOCR) 

 

Gilson Gama Monteiro 

 

252 

 

01 e 

02/04/2022 

 

Férias 

 

PRM-Propriá  

 

Flávio Pereira da 

Costa Matias 

1386 

 

8º Ofício da 

PRSE (2ºOCR) 

 

Gabriela Barbosa 

Peixoto 

 

1191 

11 e 

12/04/2022 

28 e 

29/04/2022 

Folga 

compensatória de 

plantão 

 

10º Ofício da 

PRSE (3ºOCR) 

 

Antonélia Carneiro 

Souza 

 

1341 

 

8º Ofício da 

PRSE (2ºOCR) 

 

Gabriela Barbosa 

Peixoto 

 

1191 

 

22/04/2022  

Folga 

compensatória de 

plantão 

 

PRM-Propriá  

 

Flávio Pereira da 

Costa Matias 

 

1386 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf?sequence=3&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf?sequence=3&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/216870/PT_PGR_MPF_2020_755.pdf?sequence=3&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/216870/PT_PGR_MPF_2020_755.pdf?sequence=3&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/216870/PT_PGR_MPF_2020_755.pdf?sequence=3&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/170196/PT_PRSE_2019_19.pdf?sequence=5
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7º Ofício da 

PRSE (4ºOCR) 

José Rômulo Silva 

Almeida 

 

970 
08/04/2022 

Folga 

compensatória de 

plantão 

4º Ofício da 

PRSE (3ºOTC) 

 

Douglas Balbi Araújo  
1136 

 

7º Ofício da 

PRSE (4ºOCR) 

José Rômulo Silva 

Almeida 

 

970 

 

11 e 

12/04/2022 

Folga 

compensatória de 

plantão 

PRM-Propriá  

 

Flávio Pereira da 

Costa Matias 

 

1386 

 

9ª Ofício da 

PRSE 

Martha Carvalho Dias 

de 

Figueiredo 

1358 
28 e 

29/04/2022 

Folga 

compensatória de 

plantão 

5º Ofício da 

PRSE (1ºOTC) 

Lívia Nascimento 

Tinoco 
843 

 

Ofício Especial 

da PRDC 

Martha Carvalho Dias 

de 

Figueiredo 

1358 

 

28 e 

29/04/2022 

Folga 

compensatória de 

plantão 

5º Ofício da 

PRSE (1ºOTC) 

Lívia Nascimento 

Tinoco 
843 

 

PRM-Lagarto  

Aldirla Pereira de 

Albuquerque 

 

1391 

11 E 12/04/2 

022 

20 E 

22/04/2022 

Folga 

compensatória de 

plantão 

 

6º Ofício da 

PRSE (2ºOCC) 

 

Heitor Alves Soares 

 

944 

 
 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-TO - PR-TO-00006496-2022| 

PORTARIA Nº 35, DE 22 DE MARÇO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 

lhes foram conferidas pelo Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e considerando o 

disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015 (alterada pela Resolução nº 160, de 1º de dezembro de 2015), bem como o disposto na 

Resolução PR/TO nº 01, de 11 de junho de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar os(as) Procuradores(as) da República para atuarem em regime de plantão no âmbito da PR/TO, conforme 

especificado no anexo. 

Dê ciência por meio do sistema único. Publique-se. 

 

GEORGE NEVES LODDER 

 

ANEXO 

 

PERÍODO DE PLANTÃO IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR(A) PLANTONISTA 

04/04 a 11/04/2022 Daniella Mendes Daud 

11/04 a 18/04/2022 Eron Freire dos Santos 

18/04 a 25/04/2022 João Gustavo de Almeida Seixas 

25/04 a 02/05/2022 Álvaro Lotufo Manzano 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-TO - PR-TO-00006499-2022| 

PORTARIA Nº 36, DE 22 DE MARÇO DE 2022 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 

lhes foram conferidas pelo Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, considerando a 

Portaria PGR nº 462/2016, considerando a Portaria PR/TO nº 84/2015, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar 

nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014 e a Portaria PGR/MPF 

nº 740/2014, resolve: 

Art. 1º Designar os(as) Procuradores(as) da República para atuarem em substituição, conforme especificado no anexo. 

Art. 2º Determinar seja dada ciência ao Núcleo de Gestão de Pessoas e à Coordenadoria Jurídica da unidade para providências 

necessárias. 

Parágrafo único. Qualquer ocorrência que impeça o exercício cumulativo de ofícios deve ser informada à unidade de gestão de 

pessoas. 

Art. 3º Determinar seja dado encaminhamento das informações do referido anexo para providências acerca do pagamento da 

gratificação por exercício cumulativo de ofícios. 

Dê ciência por meio do sistema único. Publique-se. 
 

GEORGE NEVES LODDER 

https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=111324771
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ANEXO 

  

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO OU 

DESONERADO 
 IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 
 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO PERÍODO NOME MAT. OFÍCIO % DES. 

FernandoAntônio de 

Alencar Alves de 

Oliveira Júnior 

1333 
3º Ofício 

PRTO 

Férias/Folgas 

compensatórias. 

01/04 a 

08/04/2022 

Daniella 

Mendes 

Daud 

1308 
7º Ofício 

PRTO 
- 

George Neves 

Lodder 
1253 

6º Ofício 

PRTO 

Ofício provido 

com designação 

suspensa. 

01/04 a 

15/04/2022 

Cynthia 

Arcoverde 

Ribeiro 

Pessoa 

1482 
4º Ofício 

PRTO 
50% 

George Neves 

Lodder 
1253 

6º Ofício 

PRTO 

Ofício provido 

com designação 

suspensa. 

18/04 a 

30/04/2022 

João Gustavo 

de Almeida 

Seixas 

1502 
8° Ofício 

PRTO 
50% 

Thales Cavalcanti 

Coelho 
1617 

2º Ofício 

PRM 

Araguaína 

Ofício provido 

com designação 

suspensa. 

01/04 a 

10/04/2022 

Álvaro 

Lotufo 

Manzano 

569 

2º Ofício 

PRTO 

(Substituição 

Remota) 

Portaria 

PGR/MPF nº 

68, de 14 de 

fevereiro de 

2022. 

Thales Cavalcanti 

Coelho 
1617 

2º Ofício 

PRM 

Araguaína 

Ofício provido 

com designação 

suspensa/Folgas 

compensatórias. 

11/04 a 

20/04/2022 

Rafael 

Klautau 

Borba Costa 

1499 

1° Ofício 

PRTO 

(Substituição 

Remota) 

Portaria 

PGR/MPF nº 

68, de 14 de 

fevereiro de 

2022.  
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